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1. INTRODUÇÃO 
Decorreu entre 27 de junho e 22 de julho de 2016, a discussão pública da proposta de alteração ao 
Plano de Pormenor da Zona de Expansão Sul-Nascente da Cidade de Sines, nos termos do Aviso n.º 
7620/2016, 2ª Série, n.º 115, de 17 de junho de 2016. Durante o referido período qualquer 
interessado pôde apresentar, por escrito, reclamações, observações, sugestões e pedidos de 
esclarecimento relativos à proposta de alteração do plano, até ao termo do prazo referido. A 
participação poderia fazer-se sob uma das seguintes formas: 

 Presencial: Os documentos puderam ser consultados presencialmente no Departamento de 
Gestão Territorial (Edifício Técnico da CMS, junto ao Bairro Soeiro Pereira Gomes), todos os 
dias úteis, entre as 9h00 e as 15h30. Também no departamento poderia ser obtida, preenchida e 
entregue uma ficha de participação pública; 

 Correio eletrónico: Os elementos estiveram disponíveis no site da Câmara Municipal e o 
interessado poderia preencher a ficha de participação pública (ficheiro editável) disponibilizada 

online com as suas sugestões/informações, gravá-la e encaminhá-la para o mail planos@mun-
sines.pt; 

 Correio papel: Após consultar os documentos, o interessado poderia preencher a ficha de 
participação pública com as suas sugestões/informações e remetê-la para Câmara Municipal de 
Sines, Edifício Técnico, Estrada de Nossa Senhora dos Remédios, São Marcos, 7520-139 Sines. 

 
Foi apresentada uma exposição escrita que foi objeto de ponderação nos termos do n.º 6 do artigo 
89º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial e que se passa a expor de seguida. 

 

2. PONDERAÇÃO 
2.1. CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DA COSTA AZUL, CRL 
Vem o interessado propor uma alteração ao polígono base de implantação do lote J46.1 com a 
justificação de “…propiciar um mais adequado desenvolvimento do projeto de implantação que com a 
atual limitação se encontra restringido na exposição solar, aproveitamento da linha de visão para o 
mar e concentração de toda a volumetria, junto ao aglomerado urbano existente de qualidade 
arquitetónica menos qualificada.”. É ainda afirmado que não prevê qualquer alteração aos índices 
urbanísticos. 
Analisada a exposição considera-se que a mesma valoriza o plano não existindo qualquer alteração 
aos parâmetros urbanísticos aplicáveis ao lote. Permite uma maior liberdade em sede de projeto de 
arquitetura que conduz a um melhor aproveitamento do espaço. 
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Refere-se que, na proposta de alteração do plano, os polígonos base de implantação foram 
eliminados nos lotes J48.1, J50.1 e G30.1 e alterado no lote J49.1. 
Face ao exposto, considera-se que a proposta apresentada não desvirtua a estrutura geral do plano 
de urbanização pelo que é acolhida. 

 

3. CONCLUSÕES 
Nestes termos e ponderada a exposição Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Costa Azul, CRL, 
considera-se que a proposta apresentada e acolhida no plano não desvirtua a estrutura geral do 
plano. 

 
 
Sines, 10 de agosto de 2016 

 
 

____________________________________ 
Pedro Martins 

 

 

ANEXO – EXPOSIÇÃO APRESENTADA 
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